
LEI N» 458/94

Obriga as empresas públicas e priva-
das a criarem calxa especlal para

atendimento aos idosos, deficientes

físicos, gestantes e^essoas com cri-

anças recém-nascidas.

que a

outros atenento

DE

* lca

cons
pã

empresas p,blicas

detonado nesta Lei ««cução

. S» - Lei

Art. 6» - Revoga-se as disposiçSes em contrário

Gabinete do Prefeito, 09 de junho de 1994

José Eduardo Mendonça de Alencar
Prefeito '

Sérgio Nascimento Leite

Chefe de Gabinete

Livro

Att
/acpa


